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-
PROCESSO LEGISLATIVO

-
REQUERIMENTO N° 152/2019 - PROFESSORA DEDÉ - REQUER INFORMAÇÕES DO PODER
EXECUTIVO COM RELAÇÃO A CONTRATAÇÃO DE NEUROPEDIATRAS
-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 06/05/2019

Unidade de Origem Poder Executivo - Protocolo

Unidade de Destino Poder Executivo - Gabinete

Status Proposição encaminhada ao Gabinete Prefeito

Prazo 06/05/2019

-

TEXTO DA AÇÃO
-
RESPOSTA DO REQUERIMENTO: Informamos que a profissional neuropediatra, Marili André Coelho
Valadão, solicitou sua exoneração em 02/05/2019, por motivos particulares. A ex servidora pública
municipal era concursada como pediatra, porém, ela possuía especialização em neuropediatria. A partir
de então, nossos usuários serão encaminhados para o Ambulatório Médico de Especialidades
(AME/Assis) que é a nossa referência para esta especialidade.
-

Assis, 06 de maio de 2019.
-
-

Rodolfo Machado Afif
Assessoria Gabinete do Prefeito


